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Lei n.º 14/2014, de 18 de março: Aprova o regime jurídico do ensino 
da condução, regulando o acesso e o exercício da atividade de exploração 
de escolas de condução e das profissões de instrutor de condução e de 
diretor de escola de condução e a certificação das respetivas entidades 
formadoras;

Portaria n.º 185/2015, de 23 de junho: Regulamenta a Lei n.º 14/2014, 
de 18 de março, nos aspetos relativos ao ensino da condução para habili-
tação às diversas categorias de carta de condução e ao acesso e exercício 
da atividade de exploração de escolas de condução.

17 — Avaliação curricular: a avaliação curricular visa analisar a qua-
lificação e as competências dos candidatos nos termos dos artigos 11.º 
e 12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e alínea a) do n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, designadamente a habilitação académica, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada.

18 — Entrevista profissional de seleção: a entrevista profissional de sele-
ção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19 — Motivos de exclusão: são motivos de exclusão do presente 
procedimento o incumprimento dos requisitos mencionados neste Aviso, 
sem prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos, tais 
como a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em 
quaisquer dos métodos de seleção aplicados, não sendo nesse caso 
aplicado o método seguinte.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações do IMT, I. P., e na sua página 
eletrónica.

21 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, preferencialmente 
por via eletrónica. A notificação indicará o dia, hora e local da realização 
dos métodos de seleção.

22 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final constam da ata da primeira reunião do júri do pro-
cedimento concursal, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

23 — Os candidatos excluídos serão notificados conforme previsto no 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
na Direção de Serviços de Administração de Recursos do Instituto de 
Mobilidade e dos Transportes, I. P. bem como na sua página eletrónica, 
no endereço www.imtip.pt

25 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP), na página eletrónica do IMT, IP e em jornal de expansão 
nacional, por extrato, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

26 — Quotas de emprego: No âmbito do Decreto -Lei n.º 29/01, de 
3 de fevereiro, para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 
candidatos com deficiência devem declarar, no formulário de candidatura 
obrigatório, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência nos termos do diploma supramencionado.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

28 — Composição do júri:
Membros efetivos:
Presidente — Sofia Gonçalves Henriques Fernandes, chefe do Gabi-

nete Jurídico e de Contencioso;
1.º Vogal — Susana Margarida Romão Ferreira Soares Paulino, di-

retora de serviços;
2.º Vogal — Teresa Maria dos Santos Silva Martins, técnica supe-

rior.

Membros suplentes:
1.º Vogal — Ana Maria Macedo Correia, técnica superior;
2.º Vogal — José Vítor Rebelo do Nascimento, diretor de serviços.
17 de dezembro de 2018. — O Conselho Diretivo: Eduardo Elísio 

Silva Peralta Feio, presidente — Luís Miguel Pereira Pimenta, vogal.
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 JUSTIÇA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Justiça

Despacho n.º 584/2019
Considerada a remessa ao Conselho Superior da Magistratura, 

nos termos do disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 156/78, de 
30 de junho, da lista de candidaturas a juízes sociais para as causas 
do Juízo de Família e Menores de Vila Nova de Gaia, do Tribunal 
Judicial da Comarca do Porto, aprovada pela Assembleia Munici-
pal de Vila Nova de Gaia, em reunião de 19 de julho de 2018, são 
nomeados, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º, do artigo 22.º — ex 
vi do artigo 38.º — e do artigo 37.º do referido Decreto -Lei, os 
juízes sociais para as causas previstas no n.º 2 do artigo 30.º da 
Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2015, de 15 de janeiro (Lei Tutelar Educativa), e no 
artigo 115.º da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro (Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo), segundo a enumeração constante 
da lista anexa.

2 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 
Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Lista dos cidadãos nomeados juízes sociais para as causas 
do Juízo de Família e Menores de Vila Nova de Gaia, do 
Tribunal Judicial da Comarca do Porto, prevista no n.º 2 
do artigo 30.º da Lei Tutelar Educativa e no artigo 115.º da 
Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo.
Efetivos:

Isabel Maria Gonçalves Múrias Gomes
Graça Maria da Silva Morais Vieira
Ondina da Graça Morais Batista Almendra
Maria da Conceição Barata Bento Gonçalves
Diana Sofia da Cruz Mota
Cristina Maria Macedo Vieira de Araújo Correia
Maria Elisabete Ferreira de Almeida
Sara Cláudia de Castro Viterbo da Silva
Afonso Alberto Dias Pereira
Fernanda Maria Machado Ferreira de Sousa
Maria Teresa da Assunção Chaves
Rita Mafalda Machado Magalhães
Maria de Lurdes Dias Neves e Silva
Cristina Clemente de Sousa
Teodoro Henrique Loureiro de Freitas

Suplentes:

Inês Gomes Ribeiro de Oliveira Aguiar
João Miguel Afonso de Oliveira
Susana Gaudêncio Ferreira
Cláudia Patrícia Vaz Pedro Pinto
Antónia Maria Lopes da Fonseca Santos
Patrícia Andreia Correia Martins
Manuel Joaquim Moreira dos Santos
Helena Rafaela de Sousa Pereira
José Carlos Pereira de Morais
Cláudia Maria de Oliveira Inverneiro Ventura
Isabel Cristina Martins Teixeira
Américo José Pereira do Couto
Serafim José Pinto Gonçalves da Silva
José Manuel Teixeira Cardoso
Lídia Andreia Duarte Oliveira
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 Despacho n.º 585/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, determino, a seu pedido, a cessação das 
funções de adjunto do meu Gabinete do licenciado João Pedro Teixeira 
Silva Freire, para que tinha sido nomeado através do meu Despacho 
n.º 7806/2018, de 30 de julho de 2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto de 2018.

2 — O presente despacho produz efeitos a 31 de dezembro de 2018.
3 — Promova -se a publicação no Diário da República.
2 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 

Helena Maria Mesquita Ribeiro.
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